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PROJETO DE LEI          , DE 2021 
 

(Deputado Henrique Fontana PT/RS) 

Dispões sobre o controle e vedações 

da participação dos agentes públicos em 

atividades com contas offshore no âmbito 

do sistema financeiro mundial. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1º Ficam proibidas, aos candidatos a cargos eletivos nos âmbitos, 

Federal, Estadual e Municipal, a partir da homologação das candidaturas e 

extendendo-se pelo prazo de dois anos após o final da legislatura, a abertura, 

manutenção e participação societária em contas offshore no exterior. 

 

  Art 2º Ficam proibidas, aos agentes públicos que estiverem investidos 

nos cargos da mais alta administração pública, a partir da sua investidura no 

cargo e pelo prazo de dois anos após o seu desligamento do mesmo, a 

abertura, manutenção e participação societária em contas offshore no exterior. 

 

  §1º. Constam do rol, não exaustivo, de agentes públicos, o presidente da 

República, o Vice Presidente da República, os Ministros da Economia e de 

pastas que venham a ser criadas com competência para a alteração dos 

sistemas e processos econômicos, o Presidente do Banco Central, o 

Presidente do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal, assim como os 

gestores das demais empresas públicas brasileiras. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Atento ao Capítulo VII da nossa Constituição Federal, da Administração 

Pública, ao Artº 37  

“A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...”   

 Atento ao Art. 5º, parágrafo primeiro do Código de Conduta da Alta 

Administração Federal que diz: 

Art. 5º As alterações relevantes no patrimônio da autoridade pública 

deverão ser imediatamente comunicadas à CEP, especialmente quando se 

tratar de: 

§ 1º É vedado o investimento em bens cujo valor ou cotação possa ser 

afetado por decisão ou política governamental a respeito da qual a autoridade 

pública tenha informações privilegiadas, em razão do cargo ou função, 

inclusive investimentos de renda variável ou em commodities, contratos futuros 

e moedas para fim especulativo, excetuadas aplicações em modalidades de 

investimento que a CEP venha a especificar. 

   O objetivo dessa Lei, que agora editamos, busca impedir que os 

gestores estatais interfiram, com suas ações no âmbito das empresas públicas 

e na adoção de medidas econômicas executivas, nos lucros e movimentações 

financeiras das empresas offschore, agindo desta forma em próprio benefício 

ou de outrem. 

 O sistema econômico mundial tem sofrido, ao longo dos anos, 

profundas mudanças no seu modo de operar o mercado financeiro. 

 Estamos vivenciando novas estratégias da busca de ganhos financeiros 

especulativos e obscuros que deixaram para trás, a lógica da concorrência 

mercantil entre os Estados, e a primazia da produção dos bens de consumo, 
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modelo clássico do capitalismo produtivo, para entrarmos na era da 

digitalização e da circulação de capitais especulativos ao redor do mundo.  

 Nesse sentido, se faz necessário a criação e o aprimoramento de 

instrumentos que possam coibir possíveis ilegalidades que se utilizam de 

legislações pouco criteriosas, como são os casos das offshore, sediadas nos 

chamados “paraísos fiscais”, que tornam legais operações muitas vezes 

suspeitas.  

 Também, do ponto de vista ético, pode-se questionar a validade deste 

tipo de operação, que embora legal, desde que declaradas aos órgãos de 

fiscalização competentes, podem, muitas vezes, maquiar ações ligadas à de 

evasão de divisas, lavagem de dinheiro, corrupção e ocultação de patrimônio. 

 

Por essas razões, contamos com o apoio dos ilustres pares desta Casa 

para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 05 de outubro de 2021. 

 

Deputado HENRIQUE FONTANA PT/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação 

que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 

desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 

mantida a remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou 

conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do 

objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 37, DE 18 DE AGOSTO DE 2000 
 

Institui o Código de Conduta da Alta 

Administração Federal. 

 

“Aprovo. Em 21.8.2000”. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de Código 

de Conduta da Alta Administração Federal, elaborado tendo em conta os trabalhos e a 

importante contribuição da Comissão de Ética Pública - CEP, criada pelo Decreto de 26 de 

maio de 1999, que, por seus ilustres membros, os Drs. João Geraldo Piquet Carneiro, que a 

preside, Célio Borja, Celina Vargas do Amaral Peixoto, Lourdes Sola, Miguel Reale Júnior e 

Roberto Teixeira da Costa, prestou os mais relevantes e inestimáveis serviços no 

desenvolvimento do tema. 

 

Este Código, antes de tudo, valerá como compromisso moral das autoridades 

integrantes da Alta Administração Federal com o Chefe de Governo, proporcionando elevado 

padrão de comportamento ético capaz de assegurar, em todos os casos, a lisura e a 

transparência dos atos praticados na condução da coisa pública. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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A conduta dessas autoridades, ocupantes dos mais elevados postos da estrutura do 

Estado, servirá como exemplo a ser seguido pelos demais servidores públicos, que, não 

obstante sujeitos às diversas normas fixadoras de condutas exigíveis, tais como o Estatuto do 

Servidor Público Civil, a Lei de Improbidade e o próprio Código Penal Brasileiro, além de 

outras de menor hierarquia, ainda assim, sempre se sentirão estimulados por demonstrações e 

exemplos de seus superiores. 

 

Além disso, é de notar que a insatisfação social com a conduta ética do governo - 

Executivo, Legislativo e Judiciário - não é um fenômeno exclusivamente brasileiro e 

circunstancial. De modo geral, todos os países democráticos desenvolvidos, conforme 

demonstrado em recente estudo da Organização para Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico - OCDE, enfrentam o crescente ceticismo da opinião pública a respeito do 

comportamento dos administradores públicos e da classe política. Essa tendência parece estar 

ligada principalmente a mudanças estruturais do papel do Estado como regulador da atividade 

econômica e como poder concedente da exploração, por particulares, de serviços públicos 

antes sob regime de monopólio estatal. 

 

Em conseqüência, o setor público passou a depender cada vez mais do 

recrutamento de profissionais oriundos do setor privado, o que exacerbou a possibilidade de 

conflito de interesses e a necessidade de maior controle sobre as atividades privadas do 

administrador público. 

 

Nesse novo cenário, é natural que a expectativa da sociedade a respeito da 

conduta do administrador público se tenha tornado mais exigente. E está claro que mais 

importante do que investigar as causas da insatisfação social é reconhecer que ela existe e se 

trata de uma questão política intimamente associada ao processo de mudança cultural, 

econômica e administrativa que o País e o mundo atravessam. 

 

A resposta ao anseio por uma administração pública orientada por valores éticos 

não se esgota na aprovação de leis mais rigorosas, até porque leis e decretos em vigor já 

dispõem abundantemente sobre a conduta do servidor público, porém, em termos genéricos 

ou então a partir de uma ótica apenas penal. 

 

Na realidade, grande parte das atuais questões éticas surge na zona cinzenta - cada 

vez mais ampla - que separa o interesse público do interesse privado. Tais questões, em geral, 

não configuram violação de norma legal mas, sim, desvio de conduta ética. Como esses 

desvios não são passíveis de punição específica, a sociedade passa a ter a sensação de 

impunidade, que alimenta o ceticismo a respeito da licitude do processo decisório 

governamental. 

 

Por essa razão, o aperfeiçoamento da conduta ética do servidor público não é uma 

questão a ser enfrentada mediante proposição de mais um texto legislativo, que crie novas 

hipóteses de delito administrativo. Ao contrário, esse aperfeiçoamento decorrerá da 

explicitação de regras claras de comportamento e do desenvolvimento de uma estratégia 

específica para sua implementação. 

 

Na formulação dessa estratégia, partiu-se do pressuposto de que a base ética do 

funcionalismo de carreira é estruturalmente sólida, pois deriva de valores tradicionais da 

classe média, onde ele é recrutado. Rejeita-se, portanto, o diagnóstico de que se está diante de 
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um problema "endêmico" de corrupção, eis que essa visão, além de equivocada, é injusta e 

contraproducente, sendo capaz de causar a alienação do funcionalismo do esforço de 

aperfeiçoamento que a sociedade está a exigir. 

 

Dessa forma, o ponto de partida foi a tentativa de prevenir condutas incompatíveis 

com o padrão ético almejado para o serviço público, tendo em vista que, na prática, a 

repressão nem sempre é muito eficaz. Assim, reputa-se fundamental identificar as áreas da 

administração pública em que tais condutas podem ocorrer com maior freqüência e dar-lhes 

tratamento específico. 

 

Essa tarefa de envergadura deve ter início pelo nível mais alto da Administração - 

ministros de estado, secretários-executivos, diretores de empresas estatais e de órgãos 

reguladores - que detem poder decisório. Uma vez assegurado o cumprimento do Código de 

Conduta pelo primeiro escalão do governo, o trabalho de difusão das novas regras nas demais 

esferas da administração por certo ficará facilitado. 

 

Outro objetivo é que o Código de Conduta constitua fator de segurança do 

administrador público, norteando o seu comportamento enquanto no cargo e protegendo-o de 

acusações infundadas. Na ausência de regras claras e práticas de conduta, corre-se o risco de 

inibir o cidadão honesto de aceitar cargo público de relevo. 

 

Além disso, buscou-se criar mecanismo ágil de formulação dessas regras e de sua 

difusão e fiscalização, além de uma instância à qual os administradores possam recorrer em 

caso de dúvida e de apuração de transgressões - no caso, a Comissão de Ética Pública. 

 

Na verdade, o Código trata de um conjunto de normas às quais se sujeitam as 

pessoas nomeadas pelo Presidente da República para ocupar qualquer dos cargos nele 

previstos, sendo certo que a transgressão dessas normas não implicará, necessariamente, 

violação de lei, mas, principalmente, descumprimento de um compromisso moral e dos 

padrões qualitativos estabelecidos para a conduta da Alta Administração. Em conseqüência, a 

punição prevista é de caráter político: advertência e "censura ética". Além disso, é prevista a 

sugestão de exoneração, dependendo da gravidade da transgressão. 

 

A linguagem do Código é simples e acessível, evitando-se termos jurídicos 

excessivamente técnicos. O objetivo é assegurar a clareza das regras de conduta do 

administrador, de modo que a sociedade possa sobre elas exercer o controle inerente ao 

regime democrático. 

 

Além de comportar-se de acordo com as normas estipuladas, o Código exige que 

o administrador observe o decoro inerente ao cargo. Ou seja, não basta ser ético; é necessário 

também parecer ético, em sinal de respeito à sociedade. 

 

A medida proposta visa a melhoria qualitativa dos padrões de conduta da Alta 

Administração, de modo que esta Exposição de Motivos, uma vez aprovada, juntamente com 

o anexo Código de Conduta da Alta Administração Federal, poderá informar a atuação das 

altas autoridades federais, permitindo-me sugerir a publicação de ambos os textos, para 

imediato conhecimento e aplicação. 

 

Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, as razões que 

fundamentam a proposta que ora submeto à elevada consideração de Vossa Excelência. 
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Respeitosamente, 

 

PEDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República 

 

 

CÓDIGO DE CONDUTA DA ALTA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º As alterações relevantes no patrimônio da autoridade pública deverão ser 

imediatamente comunicadas à CEP, especialmente quando se tratar de: 

I - atos de gestão patrimonial que envolvam: 

a) transferência de bens a cônjuge, ascendente, descendente ou parente na linha 

colateral; 

b) aquisição, direta ou indireta, do controle de empresa; ou 

c) outras alterações significativas ou relevantes no valor ou na natureza do 

patrimônio; 

II - atos de gestão de bens, cujo valor possa ser substancialmente alterado por 

decisão ou política governamental. (Inciso com redação dada pela Exposição de Motivos nº 

360, de 14/9/2001) 

§ 1º É vedado o investimento em bens cujo valor ou cotação possa ser afetado por 

decisão ou política governamental a respeito da qual a autoridade pública tenha informações 

privilegiadas, em razão do cargo ou função, inclusive investimentos de renda variável ou em 

commodities, contratos futuros e moedas para fim especulativo, excetuadas aplicações em 

modalidades de investimento que a CEP venha a especificar. (Parágrafo com redação dada 

pela Exposição de Motivos nº 360, de 14/9/2001) 

§ 2º Em caso de dúvida, a CEP poderá solicitar informações adicionais e 

esclarecimentos sobre alterações patrimoniais a ela comunicadas pela autoridade pública ou 

que, por qualquer outro meio, cheguem ao seu conhecimento. (Parágrafo com redação dada 

pela Exposição de Motivos nº 360, de 14/9/2001) 

§ 3 A autoridade pública poderá consultar previamente a CEP a respeito de ato 

específico de gestão de bens que pretenda realizar. (Parágrafo acrescido pela Exposição de 

Motivos nº 360, de 14/9/2001) 

§ 4º A fim de preservar o caráter sigiloso das informações pertinentes à situação 

patrimonial da autoridade pública, as comunicações e consultas, após serem conferidas e 

respondidas, serão acondicionadas em envelope lacrado, que somente poderá ser aberto por 

determinação da Comissão. (Parágrafo acrescido pela Exposição de Motivos nº 360, de 

14/9/2001) 

 

Art. 6º A autoridade pública que mantiver participação superior a cinco por cento 

do capital de sociedade de economia mista, de instituição financeira, ou de empresa que 

negocie com o Poder Público, tornará público este fato. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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